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EMENTA: TERMO DE COOPERAÇÃO. ADITIVO. ALTERAÇÃO PLANO DE TRABALHO. AMPARO NA ALÍNEA 

Scahot procuradorChefe, 

Tratava de ante da minuta (fia 24R/749) do Termo Aditivo no Termo de Cooperação RI 51150.011101207.1B3 
061056730R, que tem par objeto a alteraçáo do Plano de Trabalho que 'Puje implabodo era sameatv de vaiar do Termo de 
feopemmilea 

	

2. 	 O Termo de Copo-n.0n AI 15/2018 suportado celebrado entre a UNIVERSIDADE FEDERAL DO ESPIRRO 
SANTO e a empresa PETRÓLEO BRASWEIROS A -PEIROBRAS. tem por objeto  n devim olimento do proseio =Matada "Fibra 
&Sita reinas dgNew/04 abalsard gaiato em rawn otrr. 

a síntese do =cassamo 

II- ANÁLISE JURÍDICA. 

	

4. 	 Caneta na minuta em análise (II 748) a justifteativa para tal altera* - conforme prevê o ar do em 57 da Lef 
8.666193 - visto que Ma alterambes se fazem amimarias para viabil liar a aridamenne das arividades abula pendentes no remido 
plana". 

Obamva-se um o Termo de Cooperação é omisso quanto a posnibilidade de alterado do Plano de Trabalho. no 
entanto, tal ato tabontstrarivo encanto amparo na alínea "b", Incho II, do art. O cla I ri a°. A.666193, salvável m caso ora tratado 
a fim de suprir tal omissão. In veitli. 

miando nemunaw a ondépeaolade regune de einIktiv Ia ahra arf zervim bem zoo do mode da 

CONCLUSÃO. 

Em conclusão, apesar da (embala acena da possibilidade de cl tareado do PILDO de 'Retalho. o Adido encontra 
amparo na Bino "V'. Inciso II do art. 65 da Id et. 11.6.568I, aplicável ao caso ora cotado a Em de opinar omhsio. 

	

7. 	 Sendo &asam soda analise da minuta proposta, sof-Tm-se a sua conformidade coro a legislação aplicável, motivo polo 
qual NÃO vislumbro óbice ti rIdiee suinara em do Termo Aditivo (fl. 748 e VerSOL ressaltando-se. serre. que a ardi tas da 
conveniéncia c oportunidade do mérito é da Achinisnacio Superior desta Universidade. 

consideração a penar. 
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